
EMENTA: PEDIDO DE INFORMAÇÕES ACERCA DO ACESSO

AOS  USUÁRIOS,  ESPECIALMENTE

CADEIRANTES NO NGA 59 (NÚCLEO DE GESTÃO

ASSISTENCIAL).

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

A  Câmara  Municipal  de  Ribeirão  Preto,  por  intermédio  dos

Vereadores  eleitos,  dispõe  de  mecanismos  internos  prescritos  no  Regimento  Interno

Cameral, bem como previsto na Lei Orgânica do Município, objetivando a consecução dos

trabalhos atinentes ao Poder Legislativo, em especial, o concernente a fiscalização.

Temos  recebido  inúmeras  reclamações  dos  munícipes  que

quando procuram o Ambulatório Regional (que conta com mais de 40 especialidades), na

rua Minas, nº 895, ficam totalmente sem acessibilidade no local para as pessoas que

utilizam cadeiras de rodas.

Nesta  semana,  inclusive  uma  munícipe  relatou  que  ficou

extremamente aborrecida quando levou a sua mãe para consulta em uma cadeira de roda

e, sequer existe rampa adequada para o acesso no local.

Tendo  em  vista  que  o  local,  atende  centenas  de  pessoas

diariamente, necessário o pronunciamento do Secretário de Saúde e Coordenadores do

Ambulatório a respeito da gravíssima situação de acessibilidade, do qual indaga-se:

1) O Poder Executivo, bem como em especial a Secretaria de

Saúde tem conhecimento da real situação grave da estrutura de acessibilidade para os

usuários que necessitam do Ambulatório Regional?

2) Existe algum projeto de reestruturação para os usuários no

local, em especial aos cadeirantes?

3) Se existe, quando terá início e fim da obra?



4) Se inexistente qual as medidas que poderão ser tomadas em

caráter emergencial para sanar o problema?

Ante  o  exposto,  REQUEREMOS a  Nobre  Mesa,  na  forma

Regimental,  depois  de  ouvido  o  Plenário  desta  Egrégia  Casa,  seja  oficiado  o  Poder

Executivo,  inclusive  à  Secretaria  de  Saúde  Municipal  para  que manifeste  acerca  das

questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2021.

FRANÇA
Vereador - PSB 
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